

[image: ]
TERMO ADITIVO N.º 029, DE 04 DE AGOSTO DE 2020

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2018


POR ESTE INSTRUMENTO, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS-RS, C.N.P.J. N.º 89.708.051/0001-86, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE À RUA RUBERT, N.° 900, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA PREFEITA MUNICIPAL MARCIA ROSSATTO FREDI, BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, PORTADORA DO CPF Nº 513.301.130-04, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA DA PRODUÇÃO, NESTA CIDADE, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E, DE OUTRO LADO, FV TURISMO LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE NA AV. LEOPOLDO MEINEN, Nº 264, NESTA CIDADE DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 07.002.148/0001-04, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SUA SÓCIA-GERENTE JOICE CRISTINE KOGLER RAVANELLO, BRASILEIRA, CASADA, EMPRESÁRIA, RESIDENTE E DOMICILIADA NO ENDEREÇO DA EMPRESA RETRO, PORTADORA DO CPF N.º 929.396.510-00,  DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, CONVENCIONAM, SUJEITANDO-SE AO ÀS NORMAS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/1993, BEM COMO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
Mediante acordo entre as partes, prorroga-se o prazo do Contrato Administrativo n.º 52, de 08 de agosto de 2018, cujo objeto constitui o transporte de universitários, percurso Fortaleza dos Valos/Campus da Unicruz - via centro de Cruz Alta, com percurso de 200 (duzentos) quilômetros diários, viagem ida e volta, no turno da noite, em veículo com capacidade para 50 (cinquenta) passageiros sentados.

Parágrafo Único. A prorrogação de que trata esta cláusula se encontra prevista na terceira cláusula do contrato em vigor e no art. 57 da Lei n.º 8.666/1993, e se dará por 12 (doze) meses: de 08 de agosto de 2020 a 07 de agosto de 2021.
                                                
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor ora alterado, respeitadas as alterações já realizadas por termos aditivos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO.
 O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Fortaleza dos Valos, aos 04 de agosto de 2020.


Município de Fortaleza dos Valos – RS
Prefeita Municipal – Marcia Rossatto Fredi
Contratante


FV Turismo Ltda
[bookmark: _GoBack]Sócia-Gerente Jóice Cristine Kogler Ravanello
Contratada
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